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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 2023.09.06.01/PE/SRP 
PROCESSO Nº 2023.09.01.01/PE 

1º Parte: PREAMBULO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, nomeado pela portaria nº 590/2021, de 

04/06/2021, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna publico para 
conhecimento de todos os interessados que através do enderego eletrénico 

www.bllcompras.com, em sessé&o publica por meio de comunicagao via internet, que iniciara 

os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condigdes 
estabelecidas no presente Edital. 

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal N° 10.520/2002, 
nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couber, as normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alteragdes, nas 
demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as normas da Lei Federal N° 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e 
alteragdes. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitagéo, além dos dispositivos legais previstos 

anteriormente, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor) e 
do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

Registro de Pregos para futura e eventual aquisigdo de 
mobilidrio escolar permanente para as Escolas Municipais,| 

Objeto: sendo Educagéo Infantil, Fundamental | e |l, para atender a 
demanda da Secretaria de Educagdo do Municipio de 
Mauriti/CE. 

Orgao Gerenciador: Secretaria de Educagéo 

" * Não há órgãos participantes, conforme art. 4, §1° do Decreto 
(Grgaos Participantes — Fogeral no. 7.892/2013. 
(Critério de Julgamento: | Menor Prego Por Lote (com ampla participação). 

Espécie: Eletronico para Registro de Pregos 

Endereco Eletronico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link especifico.| 

Cadastramento das| Inicio: 11/09/2023 as 17h:00min (Horário de Brasilia) 
Propostas: [Término: 22/09/2023 as 08h:00min (Horario de Brasilia) 

{Abertura das Propostas: | Início: 22/09/2023 as 08h:00min (Horario de Brasilia) 

pessão de disputa d& mício: 2210912023 às 08h:30min (Horario de Brasília) 

alidade da Ata de 
Registro de Preços: 

12 (doze) meses. 

Forma de Fornecimento: | Indireta por demanda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IModo de Disputa: Aberto e Fechado 

O Pregão Eletrônico sera realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
Imediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IMAURITI, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL Licitações", constante da página 
eletrônica do BLL Licitações Publicas, no endereço www.blicompras.com. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem Compõem-se o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo | — Termo de Referência; 

Anexo Il — Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo Ill — Modelo de Declarações; 

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do 

Brasil; 

Anexo VII - Custo pela utilização do sistema 
Anexo VIII - Modelo de Declaração — Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

2º Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE E MODO DE 
DISPUTA: 
1.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (com ampla participação). 

1.3. A presente licitação na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA tem como objeto 
o Registro de Precos para futura e eventual aquisição de mobiliario escolar 
permanente para as Escolas Municipais, sendo Educação Infantil, Fundamental | e |l, 

para atender a demanda da Secretaria de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 
1.4. Sera adotado para o envio de lances no Pregdo Eletrénico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratagdo do objeto dsta licitagdo correrdo a conta de 

recursos especificos consignados no vigente Orgamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

2.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: “Na licitagdo para registro de pregos não é necessario indicar a 
dotação orgamentaria, que somente serd exigida para a formalizagéo do contrato ou outro 

instrumento hábil”. 
2.3. As despesas do exercicio subsequente correrdo à conta da dotação consignada para 
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentario 

3. DAS CONDICOES PARA PARTICIPACAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITACAO 
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3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularm 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do 

Brasil; 

3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador, devidamente credenciado junto a 

Bolsa, poderes especificos de sua representagao no pregão, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de Licitagdes do Brasil (ANEXO VI); 

b) Declaragéo de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigéncias de 

habilitagao previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitagdes do Brasil 

(ANEXO VI); 
c) Especificagdes dos servigos objeto da licitação em conformidade com edital, constando o 

prego. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto n° 10.024/2019, art. 30 $ 
50 
3.5. O custo de operacionalizagéo e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitagdes do Brasil, provedora do sistema eletronico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informag&o, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil, anexo VII; 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentagéo da declaração 

constante no Anexo VII! para fins de habilitação, deveré, quando do cadastramento da proposta 

inicial de prego a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributagao para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E LEILOES: 

3.7. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de pregos e praticar todos os demais atos e operagdes no site: 

www.bllcompras.com. 

3.8. A participação do licitante no pregéo eletronico se dará por meio de participagéo direta ou 

através de empresas associadas & BLL — Bolsa de LicitagGes do Brasil, a qual devera 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo préprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento s exigéncias de habilitagao previstas no Edital. 

3.9. O acesso do operador ao pregéo, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e 

lances sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definição 

de senha privativa. 

3.10. A chave de identificagio e a senha dos operadores poderéo ser utilizadas em qualquer 

pregéo eletrénico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitagées do Brasil. 

3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

de Licitagdes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presungao de capacidade técnica para 

realizagao das transagdes inerentes ao pregão eletrônico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO: 
3.13. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da sen 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 
3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

3.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. (Explicação: Nos termos do art. 3º, §3° da Lei n° 8.248/1991, a aquisição de bens e 

servigos de informéatica e automagao, considerados como bens e servigos comuns, podera ser 

realizada na modalidade pregão, restrita as empresas que cumpram o Processo Produtivo 

Bésico). 

3.18. Não podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspens&o, que 

lhes tenham sido aplicadas, por forga da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo publica, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

t Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

. Cadastro Integrado de Condenagées por llicitos Administrativos — CADICON; 

Ill. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

V. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justica — CNJ. 

b)  Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob faléncia, recuperagéo judicial e extrajudicial, dissolugao ou liquidação, fuséo, 

cisão ou de incorporagéo; 

d) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsavel pela licitagéo; 

e) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em 

consórcio, sejam responséveis pela elaboragdo do projeto bésico, ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados; 

f De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 

g)  Quesejasociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

h)  Delicitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.19. Para averiguação do disposto contido no item “3.18. a)” acima, as licitantes apresentarão 

junto aos documentos exigido na habilitagdo, consulta impressa através da Consulta 

Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sítio do https://certidoes- 
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apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual de 

como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da 

análise dos documentos de habilitação; 

3.20. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 

3.21. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

3.22. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Mauriti/CE, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público Municipal de Mauriti-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

3.23. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 

da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

51. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do  sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de 

preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. (Art. 26, Decreto nº 10.024/2019) 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. (Art. 26, $ 3º, Decreto nº 10.024/2019) 

53. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a 

documentagio de habilitagéo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagbes no sistema eletronico durante a 

sessao pública do Pregéo, ficando responsavel pelo dnus decorrente da perda de negécios, 

diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexao. 
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

os documentos de habilitagéo anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realizagdo dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serdo disponibilizados para avaliagdo do pregoeiro e para acesso publico após o 

encerramento do envio de lances. (Art. 26, $ 8º, Decreto nº 10.024/2018) 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do Lote; 

6.1.2. Marca de todos os itens de cada lote. Quando se tratar de fabricante identificar 

como “marca prépria”; 

6.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteragéo, sob alegagéo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta nao será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentagéo. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema 

eletronico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vicios insanaveis ou não apresentem as especificagbes técnicas exigidas no Termo de 

Referéncia. 
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificagéo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificagio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitacdo. 

7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarao da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior a0 último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a Vi 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. (Art. 31, inc. II, Decreto nº 10.024/2019) 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Podera o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 
exigéncias de habilitação. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

7.15. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção 

dos lances. 
7.16. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apos 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicagdo do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgagéo. 
7.17. O Critério de julgamento adotado sera o menor prego por lote conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
7.18. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relagdo a itens/lotes não exclusivos para participagdo de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificagao automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparagéo com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 
7.20. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagéo 
automatica. 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam 

as regras de acessibilidade previstas na legislag&o. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico 

dentre as propostas empatadas. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o Pregoeiro encaminhara, 
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagédo em condigées diferentes das 

previstas neste Edital. (Art. 38, Decreto n° 10.024/2019) 

7.28.1. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; (Art. 38, $ 1° Decreto n° 10.024/2019) 
7.28.2. Também nas hipéteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 

subsequente, devera negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor; 
7.29. O Pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apés a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, gquando 
necessarios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e j& apresentados. (Art. 38, $ 2º 
Decreto nº 10.024/2019) 
7.30. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitagéo e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
maximo estipulado para contratagéo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no paragrafo único do art. 7° e no $ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; (Art. 39, Decreto nº 
10.024/2019); 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao 
prego máximo fixado (Acorddo nº 1455/2018 -TCU - Plenério), ou que apresentar prego 
manifestamente inexequivel; 

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitarios 

simbolicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salérios 
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitação 
não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalagdes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneragao; 

8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios 

que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensdo da sessdo plblica para a realização de 
diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata; (Paragrafo Unico, art. 47, Decreto nº 10.024/2018) 

8.5. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
nao aceitação da proposta; (Art. 38, $ 2° Decreto nº 10.024/2019) 

8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitagéo escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 

8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as caracteristicas do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, 

sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.1.1. Os licitantes deverdo colocar & disposicdo da Administragéo todas as 

condigdes indispensaveis a realizagdo de testes e fornecer, sem 6nus, os manuais 
impressos em lingua portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicagéo da 
margem de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por 

meio eletronico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatério 

da caracterização do produto manufaturado nacional; 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto n&o atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis, não podera 

usufruir da aplicagéo da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

8.8.1. Nessa hipétese, bem como em caso de inabilitagdo do licitante, as propostas 

serao reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferéncia; 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaré a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sess&o, informando no “chat” a nova 

data e horério para a sua continuidade; 

8.11. O Pregoeiro encaminhara, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; (At 38, Decreto nº 
10.024/2019) 

8.11.1. Também nas hipéteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 

subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor; 

8.11.2. A negociação serd realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; (Art. 38, $ 1° Decreto nº 10.024/2019) 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a 

subsequente, havera nova verificagéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, 
dentre as sangbes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade 

administrativa, a proibigdo de contratar com o Poder PUblico, inclusive por intermédio de 
pessoa juridica da qual seja sócio majoritario. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a existéncia de 
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaré para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a sua 
desclassificagéo. 

9.1.3. Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitagdo, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual 

ocorréncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagéo da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, 
necessarios a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera 
convocado a encaminha-los, em formato digital, via plataforma BLL, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitagéo. 
9.3. Não serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralizagio do recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentacéo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitagao. 

9.6. HABILITACAO JURIDICA: (Att. 40, 1, Decreto nº 10.024/2019) 
9.6.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Publico de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 
Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 
comprovagao de eleição de seus administradores atuais; 

964. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 
FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de autorizagéo expedido pelo órgão competente; Os 

atos constitutivos das empresas licitantes deverdo estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituidos, 
preferencialmente, pela respectiva consolidagéo; - 

9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do 

licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovacéo de eleicdo de seus 

administradores atuais; 

9.6.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundagdo e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado 
da Condicdo de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitagdo ficara 
condicionada à verificagéo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 

9.6.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio Administrador 
ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificagéo com foto valido na 

forma da lei. 
OBS: Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou 

da consolidagéo respectiva. 
9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 40, IV, Decreto n° 10.024/2019) 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. 
9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

9.7.3.1. A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL 

devera ser feita através da Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos 
Tributarios Federais e & Divida Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.7.3.2. A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL 
devera ser feita através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; (Art. 29, inc. Ill, Lei nº 8.666/93 atualizada); 

9.7.3.3. A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL 
deverá ser feita através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. (Art. 28, inc. IIl, Lei nº 8.666/93 atualizada); 

9.7.4. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIGO - FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

9.7.5. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIGA 
DO TRABALHO, mediante a apresentagéo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, I, Decreto nº 10.024/2019) 
9.8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o 
fornecimento dos produtos nos moldes do Termo de Referéncia. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos produtos e emitente 
do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 
c) descrição dos materiais; 
d) período de execução do fornecimento dos produtos; 
€) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

9.8.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, 
deverá ter firma reconhecida em cartório. 

9.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 
Referência deste edital, conforme o caso; 

9.8.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de 
fornecimento, respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 

9.8.4. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de produtos, 
estes deverdo ser acompanhados dos respectivos contratos ou instrumentos congéneres 
que comprovem os instrumentos das contratagdes; 

9.8.5. Caso a apresentagéo do(s) atestado(s), declaragéo(6es) ou certiddo(des) não 
sejam suficientes para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-a diligéncia para a 
comprovagao da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 43, $ 3°da Lei n° 8.666/93, 
em aplicagéo subsidiaria com a Lei nº 10.520/2002. 

9.9. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, l, Decreto nº 10 024/2019) 
9.9.1. BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRAGOES CONTABEIS (DRE) DO 

ULTIMO EXERCICIO FISCAL, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura 
e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial — constando ainda, no balango, o número do Livro Diario e das folhas nos quais 
se acha transcrito, que comprovem a boa situagéo financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituigdo por balancetes ou 
balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha 
mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta. 
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& : : : 1 NJurm 9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES 
ANÔNIMAS REGIDAS PELA LEI Nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou 
do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia; 
c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa CONSTITUÍDA NO EXERCÍCIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência da 
sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
e) É admissivel o BALANÇO INTERMEDIÁRIO devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial do domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.9.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei”, constante no item 9.9.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, 
conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário — TCU; 

9.9.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

9.9.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na “forma da lei”; 

9.9.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.5 
engloba, no mínimo: 

a) Balango Patrimonial; 
b) DRE — Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 
c) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Didrio; 
e) Recibo de entrega de escrituragao contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° 
do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: As autenticagbes de livros contébeis das pessoas juridicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio poderão ser feitas pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital - 
Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de Janeiro de 2007, por meio da 
apresentagao de escrituragéo contébil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018) 

9.9.6. As copias deveréo ser originarias do Livro Diário constante do SPED: 
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9.9.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 

nº 1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — 

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando 

a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 

apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como 

o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro 

Valmir Campelo. Devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro 

do prazo de validade. R 

9.9.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física em data não superior a 30 (trinta) dias. 
(artigo 31 da Lei nº 8.666/93) 

9.9.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
devera apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperagéo foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitagao, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitagéo. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
9.10.1. Declaragéo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo 

do ICP — Brasil, informando que cumpre a proibigéo prevista no art. 7° da CF — ou seja, de 

que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 

ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 

aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da prépria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 

legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
9.10.2. Declaragéo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo 

do ICP — Brasil, declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor 

completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 

documentos e informagdes necessérias para o cumprimento integral das obrigagdes objeto 

da licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 

legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
9.10.3. Declaragéo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo 

do ICP — Brasil, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de ndo haver 

Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitagdes ou contratagdes com a 

Administraggo Publica Federal, Estadual e Municipal. Sugerimos modelo apresentado, em 

papel da prépria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 

firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar 

quem assinou; 
9.10.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certiddo, será considerada 

apenas a que tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do 

envelope; 

9.10.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 

original ou cépia reprografica sem autenticagdo. Entretanto, estardo sujeitos a 

verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro; 

9.10.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto 
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A 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem em & 
somente em nome da matriz; 

9.10.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos 
os estabelecimentos; 

9.10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.10.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

9.10.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a 
continuidade da mesma; 

9.10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

9.10.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente; 

9.10.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo 
em outro item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/lote em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis; 

9.10.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) itens/lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrénico e 
devera: 

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, caso opte pela assinatura digital devera 
estar ser gerada por meio de certificado digital do padrao do ICP — Brasil; 
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10.1.3. Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa 
física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ 
ou CPF; 

10.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, 
constando o nome, CPF, RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, 
profiss&o, enderego completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cdpia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sécio administrador identificado no momento da habilitagao. 

10.1.5. Declaragéo de que nos pregos ofertados estão incluidas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 6nus 
atinentes & execução do objeto desta licitaco. 

10.1.6 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo e que a 
Proposta de Pregos está em conformidade com as exigéncias deste edital. 

10.1.7. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 1), 
inclusive retratar os pregos unitarios e totais, de cada item ao novo valor proposto, 
contemplando todos os itens, atualizados em consonancia com o preço obtido após a fase 
de lance/negociação; 

10.1.8. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o 
licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência 
que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante; 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada; 
10.3. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93); 

10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o prego global, 
prevalecerdo os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevaleceréo estes Ultimos; 
10.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificacao; 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificacdes ali contidas ou que estabeleca 
vinculo a proposta de outro licitante. 
10.6. N&o havendo vencedor para a cota reservada, esta podera ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal, conforme dispõe o § 2° do art. 
8° do Decreto Federal n° 8538/2015. 
10.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, aplicam-se no que couber, as disposições do $ 3° do art. 48 da Lei nº 
8.666/93, atualizada. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponiveis na internet, após a homologagao. 

11. DOS RECURSOS 
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'72](# 'TX'ÇQ( 11.1. Declarado o vencedor e, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da lic 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema; 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente; 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento; 
11.4. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no enderego 
constante neste Edital. — 
11.5. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

11.6.1. Somente serão aceitas as objeções mediante peticdo confeccionada 
digitada, impressa em impressora eletrénica, em tinta não lavavel, gue preencham os 
seguintes requisitos: 
a) O enderegamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Mauriti; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profiss&o, 
domicilio, nimero do documento de identificagdo, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
d) O pedido, com suas especificagdes; 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 
11.7. A falta de interposi¢do de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicard o objeto do certame ao vencedor, na prépria sessão, propondo & 
autoridade competente a homologag&o do procedimento licitatério; 
11.8. Na hipétese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, 
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto 
Federal nº. 10.024/2019); 
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não ser&o admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante; 
11.14. Os memoriais de recurso e as contrarrazdes serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletronico, no sitio www.blicompras.com. 
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Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo 
próprio do sistema BLL. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando 
informado pelo recorrente na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipéteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances; 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sesséo reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-simile, de acordo com a fase do procedimento licitatério. 

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. (Art. 46, Decreto nº 10.024/2019) 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologara o procedimento licitatdrio. (Art. 45, Decreto nº 10.024/2019) 

14. DA GARANTIA 
14.1. Todos os produtos/materiais fornecidos deverao possuir garantia referente a defeitos 
de fabricagdo ou outros, por periodo minimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o 
Cédigo de Defesa do Consumidor. 

15. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO 
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitag&o serão formalizadas mediante lavratura 
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretério(s) Ordenador (es) de Despesa, 
e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observard os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes; 

16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Pregos 
(ANEXO IV) a ser celebrada; 

15.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observancia da Legislação 
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa 
a este edital. 
15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE MAURIT! - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital; 

15.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
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15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

detentora; 
15.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada item/lote da Ata de Registro de Pregos, quando da necessidade do fornecimento do produto; 15.2.4.2. A contratação formalizar-se-4 mediante a assinatura da Ata de Registro de Pregos; 

15.3. Incumbira & administrag&o providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Precos nos quadros de aviso dos órgãos plblicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotara com relação aos possiveis termos aditivos; 
15.4. A Ata de Registro de Precos só podera ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; 
15.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1° do art. 65 da Lej n° 8.666, de 1993. (art. 12, §1°do 
Decreto 7.892/2013). 

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferéncia de fornecimento, em igualdade de condigées. 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 15.9. O prego registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de MAURITI e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
15.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos/materiais, avaliará o mercado constantemente e poderd rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 15.11. O Municipio convocara o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao prego de mercado, sempre que verificar que o prego registrado estiver acima do prego de mercado. 
15.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociagéo, o fornecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que ndo pode cumprir as 
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obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 
por fato superveniente. 
15.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 
época do registro — equação econômico-financeira. 
15.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado 
item/lote. 
15.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus 
Pregos, nas mesmas condigdes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou 

parte dela. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitagdo, sendo realizada a contratagéo, será firmado o 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 
16.2. O adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocagao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorizagéo), sob pena de decair do direito a 
contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital; 

16.3. Alternativamente a convocagao para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administragéo 
podera encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrénico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administragéo; 
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.5.1. A referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relagéo de 

negocios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e as previsdes contidas no edital e 

Seus anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipéteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administragdo previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei; 
16.5.4. O prazo de vigéncia da contratagdo será até 31 de Dezembro do exercicio 

corrente. 
16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovagéo das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverdo ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do 
contrato, ou da ata de registro de pregos; 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitagdo não comprovar as condigdes de habilitagdo 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, a 
Administragdo, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes das demais cominagdes legais 
cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificagdo, para, após a comprovagéo dos requisitos para habilitagdo, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociagao, assinar o contrato 

ou a ata de registro de pregos. 
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17. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — Anexo | deste edital. 

18. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
18.1. As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilíbrio são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE MAURITI e será 

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Mauriti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

20.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 

20.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

20.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado; 
20.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, 

as seguintes penas: 

20.2.1. advertência; 
20.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal — DAM; 

20.3.1. Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, sera automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus; 

20.3.2. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor 

devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes; 
20.4. A inexecugdo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as 
consequéncias contratuais e as previstas em lei; 
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21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
21.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada 

ampla defesa e o contraditório; 
21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE 
MAURITI e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Mauriti pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPCAQ 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagcdo, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitagdo, de contratagdo e de execução do objeto contratual. 

Para os propésitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) “pratica corrupta™: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitagao 
ou na execugao de contrato; 
b) “pratica fraudulenta”: a falsificagdo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitagdo ou de execução de contrato; 
c) “prética conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em niveis artificiais e não competitivos; 
d) “prética coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participagdo em um processo 
licitatorio ou afetar a execugdo do contrato; 

e) “pratica obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer declaragdes falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegagGes de pratica prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspegéo. 

23. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACAO, DILIGENCIAS, REVOGACAO E ANULACAO 
23.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 

23.1.1. Até 03 (trés) dias úteis a data fixada para abertura da sessdo publica, 

exclusivamente por meio eletronico, qualquer pessoa fisica ou juridica podera solicitar 

esclarecimentos ao ato convocatério deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019); 

23.1.2. A impugnação devera ser realizada por forma eletrénica no sistema 
www.bllcompras.com ou pelo e-mail pregaomauriti@gmail.com. 

23.1.3. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais 
aos responsaveis pela elaboragdo do edital e dos anexos. (Art. 23 $ 1° do Decreto Federal nº. 
10.024/2019); 

23.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema 
e vincularéo os participantes e a administragdo. (Art. 23 $ 2° do Decreto Federal nº. 10.024/2019). 

23.2. DA IMPUGNACAO: 
23.2.1. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitagdo perante a 

Administrag&o qualquer pessoa por meio eletronico, na plataforma BLL, na forma prevista 
no edital, até trés dias Uteis anteriores a data fixada para abertura da sessão publica, 
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hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Ar. 24 do Decreto Fed 
10.024/2019); 

23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatério até o transito em julgado da decisão a ela pertinente; 

23.2.3. A impugnagéo nao possui efeito suspensivo e cabera ao Pregoeiro, auxiliado 
pelos responsaveis pela elaboragéo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnagéo no 

prazo de dois dias Uteis, contado da data de recebimento da impugnagao. (Art. 24 $ 1° do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019); 

23.2.3.1. A resposta do Pregoeiro sera disponibilizada a todos os interessados 
mediante anexação no sistema BLL e, posteriormente disponibilizado no site do Portal de 
Licitagbes do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no sitio: 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitagdes dos Municipios do Estado do Ceara) e 
ainda https://www.mauriti.ce.gov.br/ (Portal de Licitagées do Municipio de Mauriti). 

23.2.4. A concesséo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 $ 2° do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019). 

23.2.5. Acolhida a petição de impugnagéo contra o ato convocatério que importe em 
modificagéo dos termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulagéo das Propostas de 
Precos. (Art. 24 $ 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

23.2.2.6. Qualquer modificagdo neste edital sera divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a 
formulag&o das Propostas de Pregos. 

23.3. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatério, o(a) Pregoeiro(a) ou a 
autoridade superior, podera promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos, 

confirmar informagdes ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentagio que 
complementem a instrugdo do processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou 

informagéo que deveria constar originariamente da Proposta de Pregos, fixando o prazo 
paraa resposta; 

23.3.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. . 

23.4. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE MAURITI-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração; 

24.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do 
art. 54 da Lei n.º 8.666/93; 
24.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
24.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação; 

24.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital; 
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Z ) 24.7. A Homologação do presente procedimento será de competéncia do(s) Secretario Gestor (es); 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario; 
24.9. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observaréo o horario de Brasilia — DF; 
24.10. Em caso de divergéncia entre disposigbes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compdem o processo, prevalecers as deste Edital; 
24.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagao e classificação; (an. 47, Decreto nº 10.024/2019) 24.12. Copias do edital e anexo serdo fornecidas aos interessados ou podera ser lido através do site www.blicompras.com bem como no site do TCE no sitio: https:/llicitacoes tce.ce.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br; 
24.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagédo de suas propostas e a Administragdo não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condug&o ou do resultado do processo licitatério; 
24.14. O Edital podera ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de Mauriti, e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 
24.15. Todas as normas inerentes as contratagbes do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo de Referéncia deste Instrumento  Convocatério, deverdo ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboragéo de suas Propostas de Pregos. 
24.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenizagéo, fica assegurada à autoridade competente: 
. Alterar as condigées, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitagéo, dando ciéncia aos interessados na forma da legislação vigente; 
U Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 
24.17. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital deverdo ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (enderego mencionado no Edital), até 03 (trés) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado no site www.bllcompras.com, bem como no site do TCE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: Www.mauriti.ce.gov.br. (art. 40, inciso Vill da Lei 8.666/93). 
24.18. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital, sera competente o Foro da Comarca de Mauriti/CE. 

Mauriti - CE, 06 de Setembro de 2023, 
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